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7/GUSTAVO DE OLIVEIRA MELLO SAN-
TOS/393564551/44707901840/19.38

8/LUIZ MATEUS MENDES ALON-
SO/561025280/51302641859/12.75

9/VIVIAN SOUZA DA SILVA/340258445/33206084873/7.00
1 0 / R A FA E L  L I M A  H O N O R A -

TO/37102571/46815029875/23.75
1 2 / I VA N  J Ú N I O R  C A R L O -

TA/60119126–2/06853881907/21.63
14/GUSTAVO CLEMENTE ABREU DOS SAN-

TOS/487519607/41844889866/10.00
15/RAFAEL DE SOUSA RODRIGUES PINTO/571706459/464

86044829/7.00
16/CHRISTYAN CHARLLES CARNEIRO DOS SANTOS/389471

94X/32408046890/7.00
20/GABRIEL FRANCISCO ZUZA DOMIN-

GUES/535335829/50381009882/7.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
4/298603548/28626227884/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
5/502260786/40531655806/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
6/40723323–4/37058587850/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
11/35066803–6/30589947885/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
13/436881044/38588934809/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
17/452903464/40824369874/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
18/21249572–0/14260730894/Não efetuou upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
19/257703214/18628725890/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
21/189035638/07023285881/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
22/223938828/16955115812/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 047/02/2024 – PROCESSO Nº 
13600031013/2024–99

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-
LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO 
DO PINHAL, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e 
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e 
CONVOCA os candidatos listados em "CANDIDATOS SELECIO-
NADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para a realização da Prova 
Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL DOUTOR CAROLINO DA MOTTA E SILVA, situada na 
RODOVIA SP 346, KM 204 Nº s/n

BAIRRO: MORRO AZUL – CEP: 13990000 – CIDADE: ESPÍRI-
TO SANTO DO PINHAL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
QUÍMICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
7 / T H A I S  P E R E I R A  O N O -

RIO/33.330.928–5/29708434809/27.37
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/CARLOS CESAR COUTO/479990463/40360392881/19.50
2/LUCIANA DE CÁSSIA SILVA DO NASCIMENTO/69720778-

–X/09649903690/10.00
3/CLÓVIS REIS DA SILVA JÚNI

OR/440507261/33723292879/40.12
5/DÉBORA PRUDENTE LIMA/373836685/12116923611/2

2.00
6/TAIKE RAFAEL LOPES DA SILVA/404943718/448809978

54/17.75
7 / T H A I S  P E R E I R A  O N O -

RIO/33.330.928–5/29708434809/27.37
8/RICARDO DA SILVA MANCA/29250845–

1/25979087800/49.12
DATA DA PROVA PRÁTICA: 25/04/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13:30
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 20 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA – 

SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 035/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00009426/2024–97

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES 
FERREIRA, da cidade de SANTOS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
Mecânica(Mecânica)
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

4 / MARCELO GOMES SOUSA MARTINS / 26483295–4 / 
27290737873 / 8,00 / 87,66 / 0 / 95,66 / 1º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS(Os candidatos que obti-
veram nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática):

Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Prática
6/1730231133 /05309793810 /38,33
CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF
2 / 485720693 / 43865961860 /
3 / 430297609 / 41920489819 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 047/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00028036/2024–16

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
16/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-
LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL, no uso das atribuições e competências conferidas por 

MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES, RG.: 35370603–6, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 
ITAQUAQUECETUBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-
LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 249/01/2024, – PROCESSO 
Nº136.00047296/2024–91

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 1, DE 
15/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUA-
QUECETUBA, da cidade de ITAQUAQUECETUBA, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
ANA PAULA APARECIDA GOMES BRAZIL, RG.: 

20365895–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Presidente.

RAFAEL HENRIQUE TRINDADE, RG.: 42025552–7,PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.

DAVI DE ALBUQUERQUE GOMES, RG.: 28214331–2, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
NAYARA FIGUEIREDO LIVONEZE TANGI, RG.: 41941065–X, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
REGINA EUGENIO PASSOS DE FRANÇA, RG.: 26892855–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARA REGINA GALUPO DA CONCEICAO, RG.: 34726677–0, 
Presidente

SHEILA PRADO DE SOUSA, RG.: 32971186–6, ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO II ,

KELLY CRISTINA DA SILVA BARBOSA, RG.: 58608295–5.
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 003/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00032301/2024–61

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 
GONZALES, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado.

O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: ELÉTRICA
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida 
que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

4/CELSO EDUARDO SOUZA CIAMPO-
NI/9.979.007–5/04836441889/49.00

10/LEONARDO DA CRUZ/417947872/32661511865/36.00
1/JOSE MARIA PEREIRA DA SILVA JUNI

OR/421324594/34647754880/20.00
5/JOAQUIM JOSÉ DA SILVA BARBO-

SA/471848517/37875682800/16.00
6/BRUNO UETA CAVALHER/381308273/34036244809/11.00
8/REGIANE SILVA/181481285/09209560841/10.75
11/MATHEUS HENRIQUE PRATA PORTEI-

RO/503341381/48403491859/9.25
2/JONAS LUCAS MACHADO SAM-

PAIO/623261649/50256229805/12.00
12/BRENDON LUIZ CANDIDO CORRÊA DE CASTI-

LHO/586907890/48459028852/10.08
7/LUCAS RIBEIRO DO NASCIMEN-

TO/636399047/47124732824/10.08
3/VITOR GABRIEL DE OLIVEIRA PELEGRINETTI/5348283

6X/45374302817/3.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
9/407336874/36788691819/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA – 

SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 035/03/2024 – PROCESSO 
Nº136.00044530/2024–28

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES 
FERREIRA, da cidade de SANTOS, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e da Análise do Memorial Circunstanciado.

O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida 
que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

1 /V ICTÓR IA  CABRAL  QU INTÉ -
RIO/397044409/50288215850/7.00

2/ANA LUCIA CASTILHO/15950216/0/06565084858/29.38
3/CARLOS ALBERTO DIAS DA SILVA/18769430–

8/05820454871/14.00

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
1 – Detecção de problema de Hardware em componentes 

Periféricos, Setup e Sistema Operacional, Configuração de 
Software (Sistema Operacional, Pacote Office, Software em 
compartilhamento pela rede).

2 – Configuração e compartilhamento de estação de traba-
lho em rede (conexão rede e mapeamento de dados; cabeamen-
to estruturado, configuração TCP IP, DNS, PROXY, rede sem fio).

3 – Análise de relatório (Microsoft Excel e Word).
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

 
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00040228/2024–09

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 13, DE 16/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

JOANA DA SILVA ORMUNDO, RG.: 13667980–8, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

PAULA DANIELA DA SILVA MONCIATTI, RG.: 26251800–4, 
Professor de Ensino Superior.

CARINA MONTEIRO DOS SANTOS, RG.: 34478055–7, Pro-
fessor de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ADRIANA MILIORANCA DE GOIS, RG.: 23084254–9, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO III.

EDMIRIAM MARIA MESSIAS PAULINO DA SILVA, RG.: 
21764700–5, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES, RG.: 35370603–6, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00040232/2024–69

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 14, DE 16/04/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com funda-
mento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

JOANA DA SILVA ORMUNDO, RG.: 13667980–8, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

PAULA DANIELA DA SILVA MONCIATTI, RG.: 26251800–4, 
Professor de Ensino Superior.

CARINA MONTEIRO DOS SANTOS, RG.: 34478055–7, Pro-
fessor de Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ADRIANA MILIORANCA DE GOIS, RG.: 23084254–9, ASSES-
SOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO III.

EDMIRIAM MARIA MESSIAS PAULINO DA SILVA, RG.: 
21764700–5, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

Auxiliar Docente); FORMAÇÃO SUPERIOR Engenharia da(de) 
Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; 
Engenharia de Telecomunicações; Graduação em Análise de 
Sistemas; Graduação em Análise de Sistemas de Informação; 
Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação; 
Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; Graduação em 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Graduação em 
Análise de Sistemas Informativos em Processamento de Dados; 
Graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Gradu-
ação em Ciências de Computação; Graduação em Computação; 
Graduação em Informática; Graduação em Informática – Ênfase 
em Banco de Dados; Graduação em Informática – Sistemas de 
Informação; Graduação em Sistemas de Informação; Graduação 
em Tecnologia da Informação; Tecnologia de Computação; 
Tecnologia em Administração de Banco de Dados; Tecnologia 
em Administração de Redes; Tecnologia em Administração de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Administração de Redes 
de Informação; Tecnologia em Administração de Redes para 
Internet; Tecnologia em Análise de Sistemas; Tecnologia em Aná-
lise de Sistemas e Linguagens de Programação; Tecnologia em 
Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia 
em Análise de Sistemas Web; Tecnologia em Análise e Desenvol-
vimento de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Banco de Dados; Tecnologia em Desen-
volvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Jogos e Entretenimento Digital; Tecnologia em Desenvolvi-
mento de Projetos de Rede de Computadores; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Siste-
mas Distribuídos; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software – Ênfase em 
Gestão da Qualidade de Processos; Tecnologia em Desenvol-
vimento de Software para Internet; Tecnologia em Gestão da 
Tecnologia da Informação em Hardware e Redes de Computa-
dores; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Gestão de Sistemas Informatizados; Tecnologia em Informá-
tica; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; Tecnologia 
em Informática – Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática – Ênfase em Banco de Dados e Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia 
em Processamento de Dados – Modalidade Técnicas Digitais; 
Tecnologia em Processamento de Dados e Desenvolvimento de 
Software; Tecnologia em Programação de Computadores; Tecno-
logia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em 
Redes; Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia em 
Redes Operacionais: Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança 
da Informação; Tecnologia em Segurança da Tecnologia da Infor-
mação; Tecnologia em Segurança de Computadores; Tecnologia 
em Sistema de Software; Tecnologia em Sistema(s) de(da) Infor-
mação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
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